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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.° 5.941-52
Quando ocorre culpa recíproca 

no ato que determinou a resci
são do contrato de trabalho, não 
é devido o pagamento de qual
quer importância a título de aviso 
prévio. Recurso conhecido e pro
vido, em parte.

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes, como Recorrente, Usi
na Siderúrgica São José S.A. e, como 
Recorrido, Miguel Amischlinger:

Trata-se de reclamação em que o 
empregado pleiteia indenização por 
despedida que considerou injusta, pré- 
iviso, férias e saldos salariais. Na pri
meira instância foi a reclamatória jul
gada procedente, dizendo a sentença 
então prolatada:

“O reclamante foi dispensado da 
emprêsa reclamada por ter, segundo 
ela, ofendido o seu superior hierárqui
co ccm palavras grosseiras, ameaçan
do-o ainda de ofensas físicas. Ficou 
provado neste processo que constan
temente havia falta de água na fá
brica reclamada e os operários, prin
cipalmente aqueles que trabalham 
como desbastadores, como o reclaman
te, tem necessidade imperiosa de la
varem-se, após o serviço, para poderem 
retornar às suas casas. No dia em 
que foi o reclamante dispensado, fal
tou, como várias vezes sucedia, água, 
e ao procurar uma seção vizinha para, 
pelo, menos lavar o rosto e as mãos, 
foi impedido pelo respectivo chefe. 
Ora, como é bom de ver, um operário, 
após 8 horas de trabalho esfalfante, 
no qual, pela qualidade de serviço, 
fica completamente sujo, deseja na 
pior das hipóteses, lavar, principal
mente, o rosto e mãos. Sendo impe
dido, como revolta natural, própria da
queles que operam em serviços pesa
dos, profere, como no caso dos autos, 
palavras ofensivas mas sem dirigi-las 
a quem quer que seja. Foi o que acon
teceu com o reclamante. As suas tes
temunhas não dizem que o reclamante 
houvesse ofendido o mestre, tendo até 
uma delas afirmado que o reclamante 
proferiu algumas palavras desairosas 
quando já na saída da seção. As tes
temunhas da reclamada, nesse sentido, 
também não estão muito concordes, 
havendo mesmo entre elas certa con
tradição em seus depoimentos. As pa
lavras que teria proferido o reclaman
te são próprias da sua condição de 
operário brutalizado pelo serviço sem 
o escopo de ofender êste ou aquele. 
E’ bem verdade que não deveria o 
reclamante insurgir-se contra a ordem 
do mestre de oficina, mas, por outro 
lado, deveria a emprêsa reclamada 
providenciar para que nunca faltasse 
água em sua fábrica. Não ficou, por
tanto, cumpridamente provada a falta 
grave cometida pelo reclamante se
gundo a qual teria êle dirigido pala
vras pesadíssimas com ameaças à in
tegridade física do mestre. O que, 
entretanto, está provado é que na re
clamada constantemente há falta de 
água, que causa, como é inegável, cer
ta irritação dos operários. Pelos fun
damentos aqui expostos e por tudo o 
que mais dos autos consta a. Junta, 
por maioris de votos, julga a recla
mação prccedçzte, contra o voto do 
Cuplente Vogal dos Empregadores, que 
julga a reclamação improcedente, para I 
condenar o reclamado a pagar ao re- I

clamante as importâncias correspon
dentes à indenização por antiguidade, 
aviso prévio, e férias proporcionais, 
relativo ao último período, tudo no 
total de ser apurado em execução’7.

Apreciando recurso ordinário da em
pregadora o Egrégio Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2.a Região, en
tendendo ter ocorrido culpa recíproca 
na rescisão do contrato de trabalho, 
determinou a redução da condenação 
em atenção ao que dispõe o artigo 
484 da Consolidação das Leis do Tra
balho. Diz o aresto do Tribunal Re
gional:

“Ao caso dos autos é de se aplicar o 
disposto no art. 484 da C.L.T. Ve
rifica-se pelas provas produzidas que 
o Rte. trabalhava na seção de lami- 
nação, sendo que no fim de cada 
jornada ficava completamente sujo ne
cessitando assim de se banhar pará 
poder ir para sua residência. Em vir
tude porém de desarranjo no sistema 
hidráulico do estabelecimento, a sua 
seção se achava sem água, pelo que, 
teria de se socorrer das Instalações 
de outra seção. Indo procurar a seção 
da oficina, foi impedido pelo chefe 
de se utilizar dessas instalações. Foi 
então que o Rte., resmungando teria 
proferido palavras desairosas a pessoa 
do chefe. Segundo afirmam as tes
temunhas, o referido chefe estaria cerca 
de 30 metros do Rte., sendo certo que 
o Rte. teria proferido tais palavras 
mais em sinal de desabafo do que 
com o intuito de ofender esse chefe.

Ora, sendo a Rda. a responsável 
pela falta de água que motivou a ocor
rência. e não se justificando, por outro 
lado, as palavras do Rte., embora, 
com o intuito de desabafo, deverá ser 
aplicado ao caso dos autos o disposto 
no art. 484 da C.L.T.

Para esse efeito é que se dá provi
mento ao presente recurso.

Daí a revista paar a qual a Recof- 
rente invoca arrimo na alínea a do 
artigo 896 da Consolidação das Leis 
do Trablho, citando entre outras de
cisões, algumas deste Tribunal Supe
rior do Trabalho onde se afirmou:

“Nos casos de rescisão do contrato 
de trabalho, com ocorrência de culpa 
recíproca, não assiste ao empregado o 
direito de receber aviso prévio”.

Pede, ainda, a recorrente a decre
tação de integral improcedência da 
reclamação.

A douta Procuradoria Geral da Jus
tiça do Trabalho opinou a fls. 52 pelo 
não conhecimento da revista e, se co
nhecida, pelo seu não provimento.

Êste o relatório.
Voto: Discordamos, data vénia, da , 

douta Procuradoria Geral quando afir- ! 
ma textualmente que “o recurso de ’ 
revista nao tem base legal”. Na es
pécie a Recorrente invocou a alínea & 
doa rt. 896 da' Consolidação das Leis 
do Trabalho e logrou demonstrar de 
modo medianamente claro e inequí
voco que o aresto recorrido, ao encon- 
voco que o aresto recorrido, ao en 
ta, inclusive na parte referente ao 
campar a condenação imposta na Jun- 
aviso, embora dando pela culpa re
cíproca e aplicando o art. 484 refe
rido, discrepou de jurisprudência ado
tada neste Tribunal Superior e per
feitamente estratificada através inú
meros pronunciamentos. Somos pe’o 
conhecimento do recurso cuja perti 
nência, a nosso ver, é inquestionável.

No mérito, atendendo a norma que ’ 
vimos -adotando no sentido de que, í 
verificada a ocorrência de culpa re
cíproca no ato que determinou a res- |

peitar a jurisprudência deste Tribunal 
e não acolher o recurso por tal fun
damento. A mesma coisa não acon
tece, porém, quanto às gratificações 
não ajustadas que a lei considera como 
não integrantes do salário e que a 
jurisprudência assim tem afirmado.

E’ o caso dos autos. O reclamante 
recebeu três anos consecutivos grati
ficações variáveis que não guardavam 
nenhuma relação com o salário fixo 
ou com o salário acrescido de abono. 
Tais gratificações não se integram ao 
salário para nenhum efeito, constitu
indo mera liberalidade do empregador. 
De acordo com êste entendimento, 
conheço do recurso e antecipo o meu 
voto para declarar que o faço apenas 
para mandar excluir da condenação o 
cálculo referente às gratificações.

Mérito: — Como acima.
Pôsto isto:
Acordam os Juízes da Primeira Tur

ma do Tribunal Superior do Trabalho 
conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento parcial para excluir do cálculo 
da indenização a parte referente às 
gratificações, vencido o Sr. Ministro 
Godoy Ilha.

Rio de Janeiro, 16 de novembro 
de 1954. — Delfim Moreira Júnior, 
Presidente. — Rômulo Cardim, Rela
tor.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador.

PROCESSO N.° 1.895-50

Prémio assiduidade — O paga
mento de um prêmio instituído 
com a finalidade de estimular a 
assiduidade ao trabalho não cons- 
titue obrigação nem tal pagamen
to pode ser exigido quando a em
prêsa resolver suprimí-lo,

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Fá
brica de Caldeiras a Vapor “Ciclope” 
S.A. e, como Recorridos, Francisco 
Silveira Silva e outros:

Reclamaram os ora recorridos pe
rante a Junta de Conciliação alegando 
que percebiam um salário constante 
de parte fixa e mais um prêmio que 
era pago pela reclamada como re
muneração. Isto é exatamente o que 
diz a inicial apesar de ser um pouco 
obscuro.

Disseram mais que a reclamada re
solvera suspender o pagamento do 
aludido prêmio desde janeiro de 1949 
e pediram que fôsse a mesma com
pelida a manter o pagamento do alu
dido prêmio que consideravam inte
grado em seus salários.

A reclamada contestou formalmente 
o pedido, declarando que o prêmio a 
que aludiam os reclamantes como 
êles mesmos classificavam era real
mente um prêmio pago como estímulo 
à frequência pois em face do absen
teísmo reinante entro os seus operários, 
que acarietava sérios prejuízos à sua 
indústria, fora levada a procurar um 
meio que contribuísse para por fim 
às fa/tas continuadas. Çue com o ad
vento da lei 605 que já trazia a obri
gação de frequência integrai dos em
pregados não mais se justificava a 
continuação do pagamento do aludido 
prêmio pois já existia um estlmolo 
à frequência na própria obrigação de 
tei frequência integral para percepção 
do repouso remunerado. Os reclaman
tes requereram que fôsse constituída

cisão contratual não é devido o pa
gamento de qualquer importância a 
título de aviso prévio, somos pelo pro
vimento parcial da revista para man
dar excluir da condenação a referida 
parte.

Pôsto isto;
Acordam os Juízes da Primeira 

Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, vencidos os Srs. Ministros Go- 
doy Ilha, relator, e Carvalho Júnior, 
conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento. em parte, a fim de excluir da 
condenação o pagamento do aviso 
prévio.

Rio de Janeiro. 26 de outubro de 
1954. — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente. — Edgard de Oliveira Lima 
Relator ad hoc. — Mario Bolivar de 
Sá Freire Alvim, Procurador.

PROCESSO N.° 6.411-52

Recurso conhecido e provido 
excluindo-se do cálculo da indeni
zação a parcela referente a grati
ficações variáveis e não ajusta
das.

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Dro- 
gasil Liimtada e, como Recorrido, An
tônio Capovilla:

Reclamação por despedida injusta 
o pedido de pagamentos corresponden
tes à mesma. A reclamada contestou 
a reclamação quanto ao valor do sa
lário alegado, pois entendia que o 
ordenado era de Cr§ 1.500,00 mensais 
e não de Cr$ 2.500,00, pois Cr$... 
1.000,00 eram pagos a título de abo
no e. portanto, não se integravam ao 
ordenado fixo. A parte referente a 
gratificação também foi contestada, 
pois entendia a reclamada que tais 
gratificações não sendo ajustadas cons
tituíam mera liberalidade e tanto 
assim que era - que foram sempre va 
riáveis, sem quaiquer relação com o 
ordenado do reclamante. A Junta 
julgou a reclamação procedente e 
mandou pagar na forma da inicial, 
como se vê de fls. 36 e o Tribunal 
Regional confirmou a decisão pe.o 
acórdão de fls. 55.

O recurso da reclamada visa ainda 
a retirada da condenação da parcela 
referente a abono e também a grati
ficação que continua a discutir como 
parte não computável para cálculo 
por ser uma liberalidade e nao uma 
gratificação ajustada.

A douta Procuradoria Geral opina 
pelo não conhecimento e não provi
mento.

E’ o relatório.

VOTO

Preliminar: — Sempre entendi, 
como a recorrente, que não poderia 
ser computado o abono para cálculo 
de indenizações. Êste Tribunal po 
rém, tem afirmado que a indenização 
deve ser calculada pela maior remu 
neraçâo percebida e engloba o abono 
para cálculo da indenização como fa
zendo parte da remuneração máxima.

E verdade que tem sido reconhe 
eido que o abono continua a existii 
como tal, e tanto assim é que nos 
dissídios coletivos manda-se calculai 
os aumentos sobre o salário acrescido 
do abono para eteiío de cálculo, o que 
significa que não peide aquela par 
cela a sua qualidade de abono, nos 
termos da lei que c instituiu ou per
mitiu o da lei subsequente que pror
rogou a primeira por prazo indetermi
nado (Decreto-lei n.° 3.813 e De
creto-lei n.° 4.356).

uma comissão que representasse todos 
os reclamantes ao que se opôs a re
clamada procurando apôio na lei 

Tenho que res- i quando determina que sejam arquiva-



1153 Sexta feira 18 (Apenso ao n.’ 64) DIÁRIO DA JUSTIÇA Março th 1955

das as reclamações dos ausentes. A | ; 
Junta apesar da oposição admitiu a ] 
constituição de uma comissão de re : 
clamantes que representasse os au
sentes. Depois de instruído o feito ] 
devidamente foi proferida a decisão ] 
constante da ata de fls. 84, que diz o c 
seguinte: <

“Vistos e relatados os presentes ] 
autos, discute-se nos mesmos uma ] 
questão de direito, que encontra per- ] 
feita solução em favor da tese dos 
reclamantes, no que preceitua o ar- < 
tigo 458 da C.L.T. Efetivamente, ( 
a questão tratada nos autos, é uma 1 
questão de salários e independente da I 
maneira como foi outorgada, essa par- ; 
te deve se incorporar aos mesmos, ; 
porque com isso visou a reclamada < 
um benefício próprio com a maior fre- 1 
qüència e por conseguinte uma maior । 
produtividade. O fato da reclamada < 
ter retirado êsse prêmio frequência 
na ocasião em que foi promulgada a 
lei 605, descanso semanal remunerado, 
não pode encontrar quer na mesma । 
quer na C.L.T., ou qualquer fun
damento para tal, já que êssesbene- ; 
ficios não colidem muito pelo con
trário correm paralelamente porque, 
se a frequência autoriza a um corte 
do descanso, a outro está previsto 
dentro do que firmou a própria re
clamada a parte de frequência pode- 
se dizer como foi concedida pela re
clamada sem qualquer acordo ou regu
lamentação antecipada.

Quanto ao seu sim, já se incorporou 
pràticamente aos salários não só de
vidos ao tempo em que o mesmo foi 
dado, a partir de junho de 46, pois 
que já principiou a fazer parte do 
próprio orçamento de cada empregado. 
A vista do exposto, considerando a 
prova dos autos, considerando que não 
existem elementos para se apurar 
nesta oportunidade quanto deve recair 
a cada um dos elementos. Resolve 
esta l.“ Junta de Conciliação e Julga 
mento por unanimidade de votos, jul
gar pela procedência da reclamação 
de Francisco Silveira Silva e outros 
(48) contra Fábrica de Caldeiras a 
Vapor Ciclope S.A., para o fim de 
condenar a reclamada a pagar ao 
reclamante o que fòr apurado em exe 
cução.”

Recorreu a reclamada para u Tri
bunal Regional com suas razões de 
fls. e foi então proferida a sentença 
constante do acórdão de fls. 106, que 
assim resolveu:

“Alega a recorrente nulidade da sen
tença, por supressão da instância pois, 
tendo alegado também ilegitimidade 
de parte de alguns dos recorridos, a I 
MM. Juntas silenciou a respeito. Não 
merece acolhida esta alegação de nuli 
dade. Segundo a regra estatuída no 
art. 799, da C.L.T. salvo as exce
ções de incompetência e de suspeição, 
todas as demais são consideradas como 
matéria de defesa. A alegação de 
ilegitimidade de parte por não ser 
empregado é matéria de fato, depende 
assim, de prova feita nos autos. Ora, 
se a recorrer te depois de fazer a ale- 
gaçao desistia de qualquer prova, ela 
própria desj resou a alegação feita, 
e o silêncio da sentença não implicou 
em falta, implicou em decidir pela 
improcedência, ante o desprezo mani
festado pela recorrente. Supressão da 
instância h iveria se se tratasse de 
exceção suspensiva do feito, mas tra- 
tandc-se de matéria de defesa, a apre
ciação era de ser feita apenas na sen
tença. Quanto ao fato de não ter a 
MM. Junta a quo determinado o

arquivamento dask reclamações dos em
pregados que não compareceram pes
soalmente, e sim representados, ne
nhuma nulidade ou êrro judiciário, 
pode existir no caso. A inicial cumu
lava os pedidos -de todos os recorri
dos, e tais pedidos eram exatamente 
os mesmos e nem se diga que as im
portâncias reclamadas eram maiores 
para alguns e menores para outros, 
porque o pedido formulado, era para 
que o quantum se apurasse em exe
cução. Estabelecia a inicial um litis- 
consórcio ativo e indispensável, nos 
têrmos dod isposto pelo art. 88 do 
Código de Processo Civil, dispondo o 
art. 90 do citado Código: “Quando 
a relação jurídica litigiosa houver de 
ser lesolvida de modo uniforme para 
todos os litisconsortes, os revéis, ou 
os que tiverem perdido algum prazo, 
serão representados pelos demais”. A 
M. Junta a quo admitindo a repre
sentação nenhuma mercê fêz para os 
recorridos, apenas aplicou a lei 
cumprindo o seu dever. Portanto, não 
se pode encontrar com fundamento 
na lei. a nulidade defendida.

A preliminar de se decidir desde 
logo pela falta de fundamento da 
ação era e é inadmissível, pois, tra
ta-se de matéria que envolve o mé
rito da causa e só a final pode sei 
apreciada. Portanto, nenhuma das pre 
liminares merece acolhimento.

No mérito, o recurso não merece 
ser provido. Às fls. 19, em depoimen
to pessoal disseram os recorridos, que 
o prêmio £m questão vinha sendo pa 
go desde jun^o de 1946 e a recorrente 
tendo dito que êsse prêmio vinha sen
do pago há dois anos mais ou menos, 
e isso no dia 4 de julho de 1949, 
deve-se ter como verdade que desde 
junho oü julho de 1946. a recorrente 
iniciou o pagamento aludido. Verifi 
ca se dos autos de dissídio coletivo 
em apenso, que no dia 13 de maio 
de 1946, os recorridos intentaram um 
dissídio coletivo pleiteando aumento 
em seus salários, e que êsse dissídio 
deu entrada na Justiça do Trabalho 
no mesmo mês de maio de 4946. 
Em 30 de junho de 1947, o perito 
apresentando laudo, concluiu pela im 
procedência do dissídio, porque os re 
corridos formando-se as médias de seus 
salários, tinham e estavam percebendo 
mais do que o quantum indicado pelo 
índice de elevação no custo da vida, 
e o dissídio foi por êsse motivo jul 
gado improcedente. Ora. se em junho 
de 1946, pouco depois de instaurado 
o dissídio coletivo, a recorrente con
cedeu êsse prêmio e como diz em 
depoimento pessoal, nenhuma condi 
ção estabeleceu para sua retirada, ape 
nas se referiu a descontos por faltas, 
e como diz a D. Procuradoria, a im
portância relativa ao pagamento desses 
prêmios foi computada para cálculos, 
e o dissídio foi julgado improcedente 
por estarem os salários acima do nível 
de elevação do custo de vida impos
sível seria retirar mais tarde ditos 
prêmios, porque êstes ficaram por êsses 
motivos incorporados aos salários. 
Ademais, sendo pacífico que o prêmio 
foi concedido depois de intentado o 
dissídio coletivo não se pode acreditai 

I que a recorrente o tivesse concedido, 
com outro objetivo a não ser elevar 
por meios da concessão os salários, aci- 

! ma da elevação do custo de vida 
para tornar improcedente o pedido de 
elevação de salários porque nenhum 
empregador jamais elevaria salários 

i por qualquer forma na vigência de dis- 
> sídio coletivo, a não ser que com

essa elevação viesse a tornar o pedido 
improcedente, conforme aconteceu. A 
data da concessão, a vigência de dis
sídio coletivo, guando o prêmio foi 
instituído, deixa claro que o prêmio 
em apreço foi uma mera elevação de 
salários feita pela recorrente, a fim 
de tornar improcedente o dissídio in
tentado, e se dito prêmio serviu para 
que a elevação se verificasse judicial 
mente, não podia ser retirado como 
aconteceu por importar isso em redu
ção de salários.”

Por tais fundamentos, foi negado 
provimento ao recurso.”

E’ dessa decisão que recorre ainda 
a reclamada com suas razões de fo
lhas devidamente contra-arrazoadas e 
a douta Procuradoria Geral opina nos 
têrmos do parecer de fls. pelo não 
conhecimento e não provimento do 
recurso.

E’ o relatório.

VOTO

Preliminar: — A recorrente em seu 
recurso de revista articula o seguinte: 
que violados foram os artigos 844 
843, 8 2.a e 818 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, assim argumen
tando:

“Os recorridos, nas duas primeiras 
audiências, sem estarem representados 
por seu Sindicato de Classe e sem a 
alegação sequer de estarem impos 
sibihtados de comparecer àquelas au
diências. por doença ou outro motivo 
poderoso qualquer, que o art. 843. $ 
2.° exige seja “devidamente compro
vado”, pretenderam fazer-se represen
tar por uma comissão de três co-re 
clamantes, o que a emprêsa impugnou, 
pedindo fôssem arquivadas as recla
mações dos ausentes, reiterando-o na 
segunda audiência, o que a Junta in
deferiu e o Tribunal “a quo” con
firmou.

Sustenta o aresto recorrido que não 
era caso de arquivamento, baseando- 
se, para tanto, na figura do litiscon 
sórcio ativo, do artigo 88 do Código 
de Processo Civil e, contraditòriamen 
te, invocando, em favor da tese, os 
princípios pertinentes ao litisconsórcio 
passivo, do art. 90 do citado Código, 
que se refere a litisconsortes revéis.

Ora, tratando-se de mera reclama 
ção plurima, perante a Justiça do Tra
balho, em que cada reclamante se con
sidera parte distinta, em suas rela 
ções com a reclamada, frente aos prin
cípios do contrato individual de tra 
balho. e sendo certo que os atos de 
uns litigantes não aproveitam nem 
prejudicam os demais, nos precisos 
têrmos do art. 89 do Código de Pro 
cesso Civil, nem se poderia fali em 
litisconsórcio ativo nem deixar de 
aplicar aos ausentes a pena de arqui 
vamento, por ser esta a prevista na 
C. L. T., artigo 844, mórmente quan 
do não se valerem do disposto no ar
tigo 843, § 2.°, do citado Diploma 
do Trabalho.

A admitir-se semelhante tese do 
acórdão recorrido, sempre que houver 
num só processo de um reclamante, o 
outro ou outros far-se-iam representai 
por um apenas, estribados no litis 
consórcio ativo” e não na reclamação 
plurima, tornando-se letra morta o 
disposto no art. 834, § 2 o da C. L. T.. 
pois dito litisconsórcio ativo impedi
ria a aplicação da pena de arquiva
mento prevista no art. 844 da' mesma 
Consolidação das Leis do Trabalho, o 
que o próprio bom senso repele, por 
injurídico.

Impõe-se. pois, o reconhecimento da 
que o aresto recorrido, confirmatório 
da decisão de primeira instância, vul
nerou o disposto nos arts. 844 e 843, 
§ 2.°, combinados, da C.L.T.

Outra vulneração a norma jurídica, 
e essa em decorrência da primeira 
apontada, consiste no seguinte:

A recorrente, em defesa, contestou 
a qualidade de empregados aos re
clamantes José Paulino Filho e Dé- 
cio A. Sales, bem como José Bueno 
da Silva, que, de há muito, havia dei
xado o emprego, envolvendo-os em 
oportuna exceção da ilegitimidade do 
partes pouco importando que essa ex
ceção fosse ou não suspensiva do fei
to.

A M.M. Junta silenciou a respeito 
e o Egrégio Tribunal, por argumen
tos frágeis, confirmou o silêncio, co
mo se fósse lícito à instância inferior 
deixar de pronunciar-se sobre maté
ria relevante da contestação. ।

Ora, sustenta o aresto recorrido que, 
terminando o depoimento das partes, 
alegaram as mesmas não terem prova 
a produzir e, apreciando a questão 
referente a alegação de ilegitimidade 
de partes, salientou que “a alegação 
de ilegitimidade de parte, por nãõ 
ser empregado, é matéria de fato, de
pende assim, de prova feita nos au
tos” para concluir que “a recorrente 
depois de fazer a alegação, desistiu 
de qualquer prova” e. assim, despre
zou a alegação, donde o acêrto da sen
tença dá Junta, decidir pela improce
dência.

Na decisão de primeira instância 
não há a mais leve referência à ques
tão levantada, quanto à ilegitimidade 
de partes e, assim, ante o silêncio, se 
se pode inferir que a exceção foi jul
gada improcedente, também não seria 
menos lícito deduzir ou presumir que 
fora julgado procedente...

O que dos autos resulta certo e in
contestável é que os aludidos excetos 
se declararam “empregados” e a re
corrente lhes contestou tal qualida
de.

Ora ditos excetos, que nem compa
receram à qualquer audiência, deve
riam então, nos têrmos do art. 816 
da C.L.T.. produzir a prova de sua 
alegada qualidade de empregados, con
testada em tempo e modos hábeis.

Todavia, os três empregados repre
sentantes, em comissão, dos demais, 
declararam que não tinham provas a 
produzir, donde resultou não ficar pro
vada a qualidade de empregados dos 
excetos, que, entretanto, tiveram tam
bém ganho de causa, sem ao menos 

I comparecerem à audiência, para con
firmar ou não, em depoimento a ini
cial.

Em tais condições forçoso é convir 
que o artigo 818 da C.L.T. foi, fron
tal e viceralmente. vulnerado, pois a 
tese que no acórdão recorrido se con
tém importa em alterar a regra ali es
tatuída. “A prova das alegações in
cumbe às partes que as fizer”, para 

' estoutra: “A prova das alegações in- 
' cumbe às partes que as contestar”, 
( o que é profundamente subversivo 

em matéria processual.
Está, pois, demonstrado o cabimento 

do recurso, com fundamento na letra 
b, do art. 896 da C.L.T., pelo que, 
por êsse aspecto, haverá de ser conhe
cido o provido.”

Invoca, por outro lado, acórdão dês- 
te Tribunal Superior que, no seu 
entender, colide com a decisão recor
rida e que assim decidiu;



Sexta-feira 18 (Apenso ao n? 64) DIÁRIO DA JUSTIÇA Março de 1955 1159

'aAs bonificações concedidas a título 
de estímulo à frequência ao serviço, 
dado o seu caráter de liberalidade, 
não fazem parte integrante do salário 
do empregado e podem, a qualquer 
tempo, ser, suspensas, a critério do 
empregador. ”

“Quanto aos salários, fizeram, de 
incio, um levantamento das folhas de 
pagamento (Quadro n.° 2, anexo), ano
tando, mês por mês, desde maio de 
1945, até abril de 1947, número de 
operários, total de horas de trabalho e 
total dos salários pagos.”

Em face da citação de acórdão que 
julgou divergente e dos textos legais 
apontados como violados, preliminar- 
mente, conheço do recurso.

Mérito: — Ficou cabalmente de
monstrado pelos próprios reclamantes, 
desde a inicial que o pagamento a que 
aludem os mesmos era feito a titulo 
de prêmio com a única finalidade de 
estimular a frequência, em face do 
sério problema que se apresenta a 
toda indústria nacional qual seja o 
pouco amor ao trabalho que demonstra 
o operariado nacional. E’ realmente 
doloroso que um industrial tenha qqe 
procurar uma série de medidas ten
dentes a forçar o comparecimento do 
operário ao trabalho quando o normal 
jeria esse comparecimento regular in
dependente de estímulos ou prêmios 
porque a obrigação daquele que con
trata o seu serviço é prestar êsse ser
viço. Os próprios reclamantes desde a 
inicial referem-se ao pagamento de um 
prêmio. Êsse prêmio, como já disse, 
tinha apenas a finalidade de forçar 
o comparecimento. Com o advento 
da lei 605, que já trás em seu regula
mento a obrigação da frequência, dei
xou de ter cabimento a conservação 
do pagamento daquele prêmio que só 
tinha essa mesma finalidade. A Em
presa deixa isto bem claro em seus 
diversos arrazoados.

Julgo que tern razão a recorrente. 
Não posso admitir que seja integrante 
do salário normal um pagamento que 
não podia ao menos sei fixado porque 
variava de acordo com a frequência 
do empregado. Tem sido êsse o meu 
entendimento em vários casos idênti
cos. Assim sendo dou provimento ao 
recurso para declarar improcedente a 
reclamação.

Isto posto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, contra o voto do 
Sr. Ministro António Carvalhal, co
nhecer do recurso, rejeitando a preli
minar argüida pela emprêsa para ven
cidos os Srs. Ministros Júlio Barata, 
Antônio Carvalhal, e Bezerra de Me 
nezes, dar-lhe provimento, a fim de 
julgar improcedente a reclamação.”

Rio de Janeiro. 23 de novembro 
de 1953. — Percival Godoy Ilha Pre
sidente, no impedimento eventual do 
efetivo e do Vice-Presidente. — Rô- 
mulo Cardim, Relator.

Ciente: Huet J. Bacelar, Procura
dor.

VOTO VENCIDO DO SR. MINISTRO 
ANTÔNIO FRANCISCO CARVALHAL

Ementa — “Prêmio frequên
cia” — “prêmio produção” — Juris
prudência.

“O fato de estar condicionada essa 
parcela à frequência do trabalhador 
ião faz perder o seu caráter de salário 
porque a emprêsa, no seu pagamento, 
visou um benefício próprio, com a 
maior frequência e, por conseguinte, 
maior produtividade dos seus emprega
dos, Era um contrato condicional, per

feitamente aceitável: uma vez reali
zada a condição impunha-se o cumpri
mento da obrigação, Era um direito 
condicionado a um dever, juridica
mente considerado”. (Do parecer do 
Dr. João Antera de Carvalho no pro
cesso TST-1.895-50) .

“Se a outorga dessa recompensa fôt 
determinada e habitual^ de forma que 
constitua, no âmbito da emprêsa, um 
uso, do quai os empregados procurem, 
por seu esforço e dedicação, tirai pro
veito constitue-se o prêmio em ver
dadeiro acessório dos salários daquele 
que, de acordo com os precedentes, 
tiver preenchido as condições pelas 
quais foi anteriormente concedido” 
(Dorval Lacerda — “Direito Indivi
dual do Trabalho”, pág. 118 e parecer 
no processo TST-723-50) .

Além dos fundamentos da decisão 
da Junta e do Tribunal Regional do 
Trabalho, reproduzidos no relatório 
órgãos competentes, por lei, para o 
exame e julgamento da matéria de 
fato, cumpre reproduzir o parecer da 
Procuradoria Regional:

“Pretendeu esta Procuradoria a . di
ligência constante de fls. 101 verso. 
Antes, porém, de cumprida, socor
remo-nos dos autos do dissídio cole
tivo, que o E. Tribunal deve ter 
presente no julgamento deste caso.

Verifica-se ali, fls. 1 a 3 do laudo 
que o dissídio coletivo foi julgado im
procedente, porque os aumentos con
cedidos expontâneamente pela recor
rente ultrapassaram o necessário fren
te à elevação do custo de vida.

Ora, em consequência, e como se 
vê do laudo pericial, todas as parcelas 
que compunham o salário foram 
computadas, inclusive os prêmios que, 
por isso mesmo, não podem ser su
primidos.

A prevalecer a supressão, ocorrerá 
inovação capaz de suscitar a pronta 
revisão da sentença do dissídio coleti
vo.

Tal, porém, não é necessário em 
face do pronunciamênto recorrido, que 
merece integral confirmação.”

Outra peça dos autos que precisa 
e deve ser conhecida é o longo e per
feito parecei da Procuradoria Geral, 
que transcreve:

“Não se conformando com o acór
dão de fls. 106 a 108, a Recorrente 
interpõe o recurso, de fls. 109 a 122, 
sob o fundamento de ambas as alíneas, 
do art. 896, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, devidamente contestado.

Os Reclamantes, em número de qua
renta e nove. ,se fizeram representai 
por uma comissão de três, selecionada 
em audiência da MM. Junta. Não 
compreendo c interesse da Reclamada, 
em exigir o comparecimento de todos 
êles^ porquanto o motivo ponderoso 
alegado, o de evitar a quase parali 
sação dos serviços da fábrica (fls. 12). 
era perfeitamente admissível. O can
celamento da parte torna-se necessário 
para a prestação de depoimento pes
soal e viabilidade do acordo, nus têr- 
mos do § 1. do art. 848. da Consoli
dação: findo o interrogatório, poderá 
qualquer dos litigantes retirar-se, pros 
seguindo a instrução do processo com 
o seu representante. Não explica a 
Reclamada o seu interesse na presen
ça dé todos os Reclamantes.

Disse a Reclamada que José Pau 
lino Filho não era seu empregado (fo
lhas 22), porém, o seu nome foi re 
tificado, em audiência para José Pau 
lino Silva (fls. 17). Em relação aos 
demais, a Emprêsa pediu o arquiva
mento da reclamação por não se acha

rem presentes (fls. 17), quando, no 
entanto, prè viamente (fls. 16), fôra 
escolhida uma comissão de emprega
dos, nos têrmos do art. 843, § 2.°, 
da Consolidação.

A Emprêsa, a fls. 111, pretende 
que foi mal aplicado pelo Tribunal a 
quo o disposto no art. 90, do Código 
de Processo Civil, “que se refere a 
litisconsortes revéis” (sic). A ques
tão é de certa forma secundária, po
rém, é conveniente que se esclareça 
que o citado dispositivo se refere a 
“revéis”, ou os (litisconsortes) que ti
verem perdido algum prazo”, o« quais 
serão representados pelos demais. O 
art. em apreço, portanto, tanto se re
fere aos litisconsortes ativos como aos 
passivos, pois que qualquer dêles está 
na contingência de perdei prazo pro
cessual.

Quanto às discordâncias apontadas 
pela Reclamada, convém que se note 
que o “quantum” do pedido ficou 
para ser apurado em execução, nesta 
fase apenas se discutindo o direito em 
si; assim, as divergências possivelmen 
te existentes quanto à data da admis
são ou do importe do salário serão 
oportunamente esclarecidas.

A Reclamada, tendo suscitado tais 
questões na contestação so pedido, de 
fls. 20 a 22, nada alegou nas razões 
finais, de fls. 79 a 81 não obstante 
adiado o julgamento exclusivamente 
para o fim da sua apresentação. Como 
a matéria dissesse respeito ao mérito, 
em razões finais devia ter sido re 
novada. Não obstante, o reporte à 
execução tolhe maiores discussões a 
respeito.

A Emprêsa, ora Recorrente, parece 
muito preocupada com detalhes de 
formalidade processual e deixa trans 
parecer propósitos sacramentais, que 
prejudicam a objetividade da questão 
principal a ser apreciada.

O Tribunal a quo nâô entendeu que 
a parte da remuneração questionada 
nestes autos fósse paga a títuio ex
clusivo de liberalidade, quando, então 
seria caso de atrito jurisprudencial, 
com o acórdão, de fls. 114. O d. pare 
cer, de fls. 103, corta muito a possibi
lidade de nova reapreciação do mérito 
(digo nova reapreciação, porque o 
primeiro reexame da matéria de fato 
foi procedido pelo Tribunal Regio
nal), A Reclamada foi excluída de 
aumento dos salários dos seus empre
gados, em dissídio coletivo, porque 
nele se constatou, mediante perícia, que 
a Emprêsa pagava salário maior do 
que a percentagem de elevação do 
custo de vida.

Porém, e aqui está a questão: foi, 
então computada pela perícia a par
cela justamente uiscutida nêste feito, 
que a Recorrente, entendeu de excluir 
da remuneração dos seus empregados. 
Seria, assim, uma ocorrência de traus 
legis, que quase sempre decorre de 
procedimento sutis. A Reclamada se 
esquivou do aumento porque pagava 
aos empregados salário elevado; uma 
vez excluída, e quando ditos salários 
já teriam cumprido a 'sua missão de 
monstrativa, foram os mesmos cance
lados. Se, realmente êstes foram os 
propósitos da Emprêsa, sem dúvida 
que o seu proceder é imoral. Entendo 
que, sempre que a remuneração se 
integra num padrão de vida do em 
pregado, entrcsando-se com os seus 
hábitos econômicos, não pode ser re
duzida. O conceito de salário flutuan 
te é contrário às tendências humanas, 
principalmente em se tratando de pes
soas humildes, que não dispõem de 

patrimônio suficiente para enfrentar 
as instabilidades que tais. O ganho va
riável é mais peculiar às classes me
lhor situadas.

O fato de estar condicionada essa 
parcela à frequência do trabalhador 
não faz perder o seu caráter de sa
lário, porque a Emprêsa, no seu pa
gamento, visou um benefício próprio, 
com a maior frequência e, por conse
guinte, maior produtividade dos seus 
empregados. Era um contrato condi
cional, perfeitamente aceitável: uma 
vez realizada a condição impunha-se o 
cumprimento da obrigação.

Era um direito condicionado e um 
dever, juridicamente considerado. Re
pito: a verificação da d. Procuradoria 
Regional, de fls. 103, é um argumen
to irrespondível da legitimidade do 
pedido.

O presente parecer é no sentido do 
não conhecimento, ou do não provi
mento do recurso ora interposto»

Em 24 de maio de 1.950.
(a) Joao Antero de Carvalho, Pro

curador.
De acordo com o parecer do Dr. 

João Antero de Carvalho é também o 
de autoria do Dr. Dorval Lacerda, no 
processo TST-723-50, e que o provi
mento do recurso:

“Se a outorga dessa recompensa fór 
determinada e habitual, de forma que 
constitua, no âmbito da emprêsa, um 
uso, do qual os empregados procurem, 
por seu esforço a dedicação, tirar pro
veito constitue-se o prêmio em verda
deiro acessório dos salários daquêle 
que, de acordo com os precedentes, ti
ver preenchido as condições pelas 
quais foi anteriormente concedido” 
(Dorval Lacerda — “Direito Indivi
dual do Trabalho” pág. 118 e parecer 
no processo TST-723 50.”

Aliás, para a integração dos prê
mios, de “produção”, de “conduta”, de 
“assiduidade”, à remun*eração do em
pregado, o que prevalece é o principio 
do ajuste .tácito ou, expresso sendo o 
tácito o resultante da habitualidade.

O eminente Ministro Rômulo Car- 
dim foi o relator do processo TST- 
2.171 49 julgado em 26-3-1953, e no 
qual prevaleceu esta tese:

“O prêmio-produção quando consti- 
tue gratificação ajustada entre as par
tes, deve sei computado no sa^rio do 
empregado inclusive para pagamento 
de remuneração correspondente a pe
ríodo de férias. Não enseja revista o 
acórdão que assim houver decidido”.

E o ilustre Ministro Astolfo Serra 
i foi relator de acórdão dêste Tribunal, 
no qual se decidiu:

“O “prêmio de conduta” percebido 
mensalmente pelo empregado integia 
a sua remuneração, devendo, assim, 
ser computado para efeito de cálculo 
de indenização” (Ac. de 12-10-1953; 
processo TST-2 504- 51).

Acrescente-se o q ie está exposto, 
com segurança, nas razões de fls. 126:

“O prêmio pago aos recorridos, ins
tituído a’iác. na éooca em que se pro
cessavam o dissídio coletivo — um 
dos elementos e que iulgcu o Tribu
nal para décidir nela improcedência 
àquele dissídio, foi dado e aceito co- 
mn deímitivo.

Era ê’e pago por hora e ccnforrne 
confet-a i recorrente condicionado tão 
somente ao grau de asriduMade.

Os arts. 468 e 483 da C. L. T. d" o 
especial vipor ao pactuado no contra
to de trabalho.

Enterder que o premm n~n f^z par
te do contrato será medindo. pri- 
meiramente a matéria de fato dsfini-
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tivaments julgada e em segundo lu 
gar, violar àqueles artigos supra cita
dos, sem nos referirmos aos arts. 442 
e seguintes da C.L. T., que reconhe
cem o ajuste no contrato de trabalho e 
regula a sua prova.

A prova, mediante a confissão da 
recorrente e o exame do dissídio cole
tivo, ficou exuberantemente a mostra 
s convenceu a Junta e o Egrégio Tri
bunal Regional da procedência do pe
dido.”

Vencido na preliminar, nego provi
mento ao recurso.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 
1953. — Antonio Francisco Carvalhal


